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DISTRITO Marabá Paulista
MUNICÍPIO Maraba Paulista

LOCALIZAÇÃO SANTA HELENA- Fazenda

URBANO ( ) CP.M.

RURAL (X) ANCRA 626 104 000 140/9-

imovel Ribeirão Grande ou Antas.

a imovel que constitue uma parte de terras de culturade 2 classe, terras

erodidas e brejo,com a area de 146,63,99 hectares ou seja 60,595 alque
ires, sendo 47,15 alqueires de terras de cultura de 23, formada de pas

tagens de capim colonião;3,97 alqueires de terras de 2, formada em-
pastagens danificada pela erosão ;9,475 alqueires de brejos inaprovet

taveis, correspondente ao quinhão de nº4, sem benfeitorias e acha-se de

limitado dentro das seguintes linhas perimetricas e confrontações:"int

cia-se no veio d'agua do corrego da Gruta,no ponto em que adentra no-
imovel Santa Helena,na cerça divisoria com Jose Luiz Jorge Bispo e -

na divisa com o quinhão n2.Partindo daí, segue o veio d'agua do córre
go da Gruta,abaixo,confrontando à esquerda com o quinhão de nº2 até o

marco "C";daí continua pelo veio d'agua do corrego da Gruta ate atin
gir o corrego Santa Helena descendo pelo veio d'agua deste corrego -

ate o marco "B",confrontando a esquerda com o quinhão de nº3, perten

R
e

cendo à Angelica Faleiros de Oliveira;daí,vira à esquerda,digo,à di-
reita e segue o rumo de 58º 55' SE, numa distâncida de 1.140 metros, a-
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te atingir o cárrego do meio confrontando a esquerda com o quinhão-
de nº6 de propriedade de Lucius Faleiro da Silva; daí segue o veto d'a
gua do corrego do meto até a cerca divisoria com Joaquim Camela,  confren
tando a esquerda com o quinhão mº5 de Aparecida Faleiros de Souza;daf
vira a direita e segue na cerca divisoria com Joaquim Canela no ru-

mo de 29º 22' SO,numa distancia de 1.112,24 mts. daí,acompanhando a -

cerca divisória com Jose Luiz Jorge Bispo,  vira, a direita e segue no

rumo de 70º 47' $O,numa distância de 87,92 ts. daf, acompanhando a

dita cerca,  vira a direita e segue no rumo da 61º 50'NO numa distância

de 44,60 mts.; daí vira à direita e segue o rumo de 56º 16'NO, numa -

distância de 192,66rts., ate encontrar o veio d'aguado córrego da Gru
ta,onde teve inicio.-Incra nº 626 104 000 140/9.AT.1.492,3; modulo 59

nº mód.24,74 e f.m.parc.13,0 has. Nome:Jose Guarino de Souza.Exercf-
cio de 1978.-

MATRICULA ANTERIOR:-M-2.000deste cartório.-

PROPRIETÁRIO:-JOSE GUARINO DE SOUZA,brasileiro, casado agricultor resi-

'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO
































